
Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ.: 95.684.544/0001-26

Rua José de França Pereira, n° 10 - CEP.: 85.230-000 - Fone/Fax: (042) 3644-1137/1244

PLANO DE TRABALHO DO
PROJETO DE RECUPERAÇÃO DA TRAFEGABILIDADE DE ESTRADAS RURAIS

(parte integrante do Termo de Convénio)
MUNICÍPIO: Santa Maria do Oeste

1 DADOS CADASTRAIS DO MUNICÍPIO
Município: Santa Maria do Oeste
Endereço: José de França Pereira 10
UF: PR

ContaCorrente: n°
6322-3

CEP: 85.230-000

Banco: Brasil - 001

Responsável:
Cláudio Leal
Cl/Órgão
Expedidor: PR

CNPJ: 95.684.544/0001-26

Telefone: (42)36441137

Agência: 4757-0 Praça de Pagamento: Santa Maria do Oeste

CPF: 348.255.171-53

Cargo: Administrador Função: Prefeito

2 OUTROS PARTÍCIPES (se houver)
Nome: CPF ou CNPJ:

Endereço: CEP:

2. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO
Promover a recuperação do(s) trecho(s) da(s) estrada(s) rural (is) em consonância com as
diretrizes do Projeto de Recuperação da Trafegabilidade de Estradas Rurais, num total de 11
quilómetros, trecho passando enfrente ( Colégio Estadual ) do Rio do Tigre seguindo até a
bifurcação sentido Pouso Alegre.

3. JUSTIFICATIVA
O Município de Santa Maria do Oeste, localizado na região Central do Estado, e possui uma
População de 11.497 habitantes e 76% dessa população esta no meio rural e onde
percorremos 3.000 km diários no transporte escolar por dia e nossa região apresenta com
declividade acentuada que é especifica da região onde sofremos com excesso de chuvas,
nesta localidade que pretendemos recuperar as estradas esta localizado um colégio
Estadual Francisco Cavali da Costa e beneficia 8 localidade e atende o escoamento da
produção agropecuária da região, através do projeto de recuperação da trafegabilidade de
estradas.
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4. BENEFICIÁRIOS

Descrição
1 - Número de comunidades atendidas
2 - Número de agricultores

N.° Total (Diretos)
08

450
Comunidades atendidas: Ibema, Rio do Tigre, Arroio do Portão, Prata, Rio Azul, Rio Azul do
Valencio, Pouso Alegre.

5. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS REPASSADOS PELA SEAB

Especificação Responsabilidade Valor R$ Prazo de Execução
Aquisição de 22.000
litros de óleo diesel

i do Oeste mooQ.cw 18mesesapôsaput)HcaçâonoOOE

6. PLANO DE OBRAS - (Resumo/totalização dos trechos indicados no RVI)

Item
01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11
12
13

Tipo de Serviço
Limpeza e alargamento
Lombadas
Regularização do leito
Abaulamento de leito
Caixas de retenção
Bigodes
Vala lateral rasa
Revestimento primário corte de cascalho
Escarificação do leito
Carregamento de cascalho
Transporte de cascalho
Espalhe de cascalho
Compactação

Un.
Km
un

Km
km
un
un
m
m3
Km
m3
m 3
Km
Km

Quant.
11
50
10
11
40
40
10
50
8

20000
20000

11
11

Tipo de Máquina
Pá Carregadeira
Pá Carregadeira
Moto Niveladora
Moto Niveladora
Pá Carregadeira
Retro escavadeira
Retroescavadeira
Trator de Esteira
Moto Niveladora
Pá Carregadeira
Caminhão Basculante
Motoni veladora
Rolo Compactador

Total/horas

Horas
150
20
24
20
30
20
20
150
50

225
800
220
40
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7. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

N°

1

2
3

5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15

ATIVIDADES *

Processo de aquisição de combustível
Execução dos serviços
Limpeza e alargamento
Lombadas
Regularização de leitos
Abau lamento de leitos
Caixas de retenção
Vala lateral
Revestimento primário corte de cascalho
Escarificação do leito
Construção dos bueiros
Carregamento de cascalho
Transporte de cascalho
Espalhe do cascalho
Compactação
Prestação de contas

PERÍODO DE EXECUÇÃO / TRIMESTRAL

1°
X

2°

X
X
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x

3°

x

4° 5° 6°

* Todas as atividades serão objeto de fiscalização da SEAB.

8. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO

a. Priorizar a reconfiguração do abaulamento do leito estrada, o cascalhamento e pequenas
intervenções de drenagem como valas laterais rasas, entre outras.

b. Priorizar trechos de estradas com base nas linhas de produção existente, maior número de
famílias a serem atendidas, transporte escolar.

c. Estabelecer procedimentos de parceria com municípios e consórcios intermunicipais

9. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Será em conformidade com o estabelecido pela Resolução TCE-PR 028/2011 e Instrução
Normativa TCE-PR 61/2011.
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10. DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ELABORAÇÃO DO PLANO DE
TRABALHO

0 presente Plano de Trabalho foi por mim elaborado de acordo com as normas técnicas aplicáveis à
recuperação de trafegabilidade em trechos de estradas rurais no município e está compatível com as
prioridades de atendimento da agricultura familiar e com os recursos financeiros destinados para a aquisição
de combustível pelo Projeto de Recuperação da Trafegabilidade de Estradas Rurais.
Nome:

Cargo:

N.° Registro Conselho de Classe:

Local:

Data:

José Joel Bueno

Secretario de Planejamento

80.182TD/PR.

Santa Maria do Oeste

30/04/2013
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11. DECLARAÇÃO DO MUNICÍPIO
Na qualidade de representante legal do MUNICÍPIO declaro, para fins de prova junto à SEAB, para os efeitos

sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão da Administração Pública Federal que impeça a transferência de recursos
Driundos de dotações consignadas nos Orçamentos do Estado ou da União, najprma deste Plano de
Trabalho.
Nome:

Cargo:

CPF:

Local:

Data:

Cláudio Leal

Prefeito Municipal

348.255.171.53

Santa Maria do Oeste

30/04/2013
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12- PARECER TÉCNICO E APROVAÇÃO DO NR/SEAB (CHEFE DOfN.R. e FISCAL DO
CONVÉNIO)

Cargo:

Mome:

CHEFE DO NÚCLEO REGIONAL SEAB

António Vila Real António Real
CPF:

Local: Ivaiporã
-CPP

.R. Ivalporã
Data: 30/04/2013

Cargo: FISCAL DO CONVÉNIO *

Nome: João Ricardo Pachul«ki
/A. L [ L j fÍPF:

Local:

R.G. 3.628.340-8
*pç ttfto aaa ^^fk ai

DEAGRO/N.R. Ivalporã
Data:

(*) Na impossibilidade do Fiscal do Convénio ser o representante do DEAGRO no N.R., indicar
outro servidor habilitado.


